
PARECER Nº.                             , DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 57, DE 2007

                        De autoria do nobre Deputado Vitor Sapienza , o Projeto de Resolução nº. 57/2007 cria, no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, a Frente Parlamentar para o Desenvolvimento e a Consolidação da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 57ª a 61ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

A Frente Parlamentar que se quer criar, segundo consta do artigo 1º do Projeto, tem por objetivo “garantir recursos que permitam à entidade tornar-se uma referência na área de saúde, suprimindo a demanda da região.”

Trata-se de matéria de competência exclusiva da Assembléia Legislativa, devendo assumir a forma de Projeto de Resolução, nos termos do artigo 145, § 3º, da XII Consolidação do Regimento Interno. Quanto à iniciativa, compete a qualquer parlamentar.

Pela análise do objetivo acima mencionado e pela leitura da justificativa, entretanto, conclui-se ser objetivo da frente parlamentar proposta através do PR 57, de 2007, angariar fundos para que a Santa Casa de São Bernardo finalize as reformas para a implantação do Hospital das Clínicas. Entendemos que essa não é atividade típica da Assembléia Legislativa, ainda mais se  considera que os fundos serão destinados a uma entidade, especificamente e não, à totalidade delas. Assim sendo, faz-se necessária a apresentação da seguinte emenda:

EMENDA

Dê-se ao artigo 1º do PR 57, de 2007, a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica criada a Frente Parlamentar em Defesa da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo, com o objetivo de contribuir para seu desenvolvimento e consolidação, de forma a tornar-se uma referência na área de saúde, suprindo a demanda da região.”

Com a emenda acima sugerida, não se encontram óbices à tramitação da proposição, nos aspectos que cabe a esta Comissão analisar.  Face ao exposto, o parecer é favorável ao PR 57/20097, com a emenda apresentada neste parecer.

Sala das Comissões, em

ANA PERUGINI
Relatora
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